
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 974.456 - SP 
(2015/0272575-0)
  

AGRAVANTE : JOAO ALEXANDRE FABOSSI 
ADVOGADO : DAVI MARCOS MOURA E OUTRO(S) - SP187374 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : RENE FRANCISCO LOPES E OUTRO(S) - SP217530 
 

  

DECISÃO

Na origem, trata-se de mandado de segurança contra ato do 
Diretor do Departamento de Rendas Imobiliárias da Secretaria de Finanças da 
Prefeitura Municipal de São Paulo. Na sentença concedeu-se a ordem para 
afastar as exigências do Decreto n. 46.228/2005 e da Portaria SF 81/05, 
considerando válido o recolhimento do ITBI com base nos arts. 7º e 8º da Lei n. 
11.154/91. No TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - AV. 
BRIGADEIRO, a sentença foi mantida, conforme a seguinte ementa do 
acórdão:

APELAÇÃO - Mandado de Segurança - ITBI - Sentença 
procedente. Alegações de falta de interesse de agir e de direito líquido e certo 
não configuradas. Existência de dois valores venais para o mesmo imóvel, nos 
termos do Decreto Municipal n° 46.228/05. Impossibilidade. Precedentes. 
Recurso desprovido.

Interposto recurso especial, negou-se seguimento ao recurso. 
Após interposição de agravo nos próprios autos, não se conheceu do recurso 
ante a falta de impugnação aos fundamentos de negativa de seguimento ao 
recurso especial na origem.

Interposto agravo interno, alegava a parte agravante que 
impugnou os fundamentos da decisão recorrida.

Intimada, a parte agravada apresentou pedido de desistência da 
ação (fls. 172-175).

Intimada, a parte agravante para se pronunciar sobre o pedido de 
desistência, transcorreu o prazo sem manifestação.

É o relatório. Decido.

A Primeira Seção desta Corte Superior possuía entendimento de 
que não era possível a desistência do mandado de segurança, após a prolação 
da sentença, sem a anuência da parte impetrada.

Todavia, após o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do 
Recurso Extraordinário n. 669.367 – Tema n. 530 –, submetido ao regime de 
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repercussão geral, o Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito à 
homologação da desistência do mandado de segurança a qualquer tempo, 
independentemente de anuência da parte impetrada, nos termos da ementa do 
acórdão do recurso extraordinário:

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 
GERAL ADMITIDA. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DEDUZIDO APÓS A PROLAÇÃO DE 
SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. “É lícito ao impetrante desistir da ação 
de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade 
apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for 
o caso, dos litisconsortes passivos necessários” (MS 26.890-AgR/DF, Pleno, 
Ministro Celso de Mello, DJe de 23.10.2009), “a qualquer momento antes do 
término do julgamento” (MS 24.584-AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo 
Lewandowski, DJe de 20.6.2008), “mesmo após eventual sentença concessiva 
do ‘writ’ constitucional, (…) não se aplicando, em tal hipótese, a norma 
inscrita no art. 267, § 4º, do CPC” (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro 
Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte 
reiterada em repercussão geral (Tema 530 - Desistência em mandado de 
segurança, sem aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de 
mérito, ainda que favorável ao impetrante). Recurso extraordinário provido.

(RE 669367, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:  
Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 02/05/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-213 DIVULG 
29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014)

Nesse sentido são os seguintes julgados das Turmas da 1ª Seção 
do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO 
MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE A QUALQUER 
TEMPO. RE 669.367. REPERCUSSÃO GERAL.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
669.367/RJ, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de 
Processo Civil), adotou o entendimento segundo o qual a desistência em 
mandado de segurança é prerrogativa de quem o propõe, e pode ocorrer a 
qualquer tempo antes do trânsito em julgado, sem anuência da parte contrária e 
independentemente de já ter havido decisão de mérito e de ser desfavorável 
(denegatória da segurança) ou favorável ao autor da ação (concessiva).

Agravo regimental improvido.
(AgRg na DESIS no REsp 1452786/PR, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 30/03/2015)

PROCESSUAL  CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DESISTÊNCIA APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO. POSSIBILIDADE.

1.  O  Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 
Extraordinário 669367,  julgado  em  02/05/2013,  reconhecida  a repercussão 
geral, definiu  que  é  plenamente  admissível  a desistência unilateral do 
mandado  de  segurança,  pelo impetrante, sem anuência do impetrado, mesmo 
após a prolação da sentença de mérito.

2.  Indeferir  o pedido de desistência do mandamus para 
supostamente preservar  interesses  do  Estado  contra  o próprio destinatário 
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da garantia   constitucional   configura   patente   desvirtuamento  do instituto,  
haja  vista  que  o  mandado  de segurança é instrumento previsto na 
Constituição Federal para resguardar o particular de ato ilegal perpetrado por 
agente público.

3. Recurso especial provido.
(REsp 1405532/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  
SEGURANÇA. DESISTÊNCIA PARCIAL.  HOMOLOGAÇÃO. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO  CIVIL  
DE  2015.  APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA  
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO.  PRELIMINAR  DE  INCIDÊNCIA  DA  
SÚMULA N. 7/STJ. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.   CONTRIBUIÇÃO   
PREVIDENCIÁRIA  A  CARGO  DA  EMPRESA. ADICIONAL DE 
QUEBRA DE CAIXA. NÃO INCIDÊNCIA.

I  -  Homologo  o pedido de desistência apresentado pela Impetrante, 
nesta oportunidade, porquanto formulado posteriormente à inclusão em pauta 
do Agravo Interno interposto pela Fazenda Nacional.

II - Na ação mandamental, é lícito ao Impetrante desistir da ação de 
mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade 
apontada  como coatora e a qualquer tempo, mesmo após sentença de mérito, 
ainda que desfavorável, matéria com repercussão geral reconhecida perante o 
Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n. 669.367, da Relatoria 
do Ministro Luiz Fux, em 02.05.2013.

[...]
(AgInt no REsp 1475948/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 17/08/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. A HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO MANDADO DE 
SEGURANÇA PODE SER FEITA A QUALQUER TEMPO, 
INDEPENDENTE DE ANUÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA. MATÉRIA 
JULGADA SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL PELO STF NO 
RE 669.367. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Esta Corte tem adotado o entendimento firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do RE 669.367, submetido ao regime de 
repercussão geral, publicado do DJe de 30.10.2014, de que pode ser 
homologada a desistência do Mandado de Segurança a qualquer tempo, 
independentemente de anuência da parte contrária.

2.   Agravo Regimental do Estado do Maranhão ao qual se nega 
provimento.

(AgRg no REsp 1334812/MA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 
31/08/2015)

Ante o exposto, homologa-se o pedido de desistência da ação 
mandamental, extinguindo o processo sem resolução de mérito, com 
fundamento no art. 485 inciso VIII, do Código de Processo Civil de 2015 c/c 
art. 34, inciso IX, do RISTJ, para que produza seus efeitos legais. Como não 
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houve provimento de recurso nesta Corte, incabível a pretensão de inversão da 
sucumbência pleiteada pela parte requerida.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de maio de 2017.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator

 

  

Documento: 72003434 Página  4 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


